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PROCESSO : 183172/2016 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

RELATOR : 
CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE CAMARGO 
JUNIOR 

 

INFORMAÇÃO DA SUPERVISÃO 

 

Senhor Secretário, 

 

Trata o processo de Tomada de Contas Especial instaurada em cumprimento 

à determinação contida no Acórdão nº 247/2016 – TP (processo nº 68128/2015, 

Secretaria de Estado de Segurança Pública, Representação de Natureza Interna). 

 

Informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle 

externo referente ao relatório apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, 

II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016. 

 
Após supervisão do relatório, acompanho o entendimento da equipe técnica 

quanto às propostas de encaminhamento: 

 

Aplicar as penalidades previstas no artigo 75, III, da Lei Complementar nº 

269/2007 e 3º da Resolução Normativa nº 17/2016 ao responsável indicado 

abaixo: 

Responsável Achado Resumo do Achado 

1. Juarez Alves da 
Costa – Prefeito 
Municipal de Sinop 

1 

Autorizar o pagamento por hora não 
trabalhada ao Sr. Carlos Eduardo Hassegawa 
Siqueira, no cargo de farmacêutico/bioquímico 
(40 horas semanais), na Prefeitura Municipal 
de Sinop, de janeiro de 2014 a abril de 2017, 
causando dano ao erário no valor de R$ 
115.651,57. 

 

Determinar o ressarcimento ao erário (Prefeitura Municipal de Sinop), com 

fundamento no art. 70, II, da Lei Complementar nº 269/2007 c/c artigo 285, II, da 
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Resolução nº 14/2007 no valor total de R$ 115.651,57, a ser realizado conforme 

segue: 

Responsável 
Valor do 

Ressarcimento 

1. Carlos Eduardo Hassegawa Siqueira - servidor - 
responsabilidade solidária no valor integral do dano 

R$ 115.651,57 

2. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal - 01/01/2014 
a 31/12/2016 - responsabilidade solidária no valor integral 
do dano 

R$ 115.651,57 

3. Manoelito da Silva Rodrigues - Secretário Municipal de 
Saúde - 18/03/2015 a 29/12/2016 – responsabilidade 
solidária no valor proporcional ao período em que esteve 
na gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 80.597,39 

4. Francisco Specian Júnior - Secretário Municipal de 
Saúde - 01/03/2013 a 28/02/2015 - responsabilidade 
solidária no valor proporcional ao período em que esteve 
na gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 35.054,18 

 

Submete-se esta informação para apreciação superior e continuidade 

processual. 

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 16 de março de 2020. 

 

 

Richard Maciel de Sá 
Auditor Público Externo 

Supervisor – Folha de Pagamento 
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